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Exiqe autorização leqislativa para assunção 
de encarqos e locação de prédios da União, 
Estados, outros municípios ou entidades 
particulares. 

O Prefeito Municipal de São José dos 
Campos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 12. Somente com autorização 
legislativa o município poderá assumir encargos de serviços e locação 
de prédios que se destinem ao funcionamento desses serviços, em se 
tratando da União, dos Estados, de outros municípios ou entidades 
particulares . 

Art. 2Q. Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

de São José dos 
Campos, 17 de outubro de 

Secretário Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formalização e 
Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezessete dias do mês de 
outubro do ano de hum mil novecentos e n sete . 
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Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de lei de auto ria do Vereador Florivaldo Rocha) 


